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 Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA

 

 

 

EDITAL Nº 005 
 
PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO OFICIAL DA PROVA 
OBJETIVA DO PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016, 
PROMOVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICÍPAL DE NOVA 
ITABERABA/SC. 
 
ANTONIO DOMINGOS FERRARINI, Prefeito Municipal de 
Nova Itaberaba/SC, no uso de suas atribuições legais; e 
 
Considerando o transcurso do período estabelecido para que 
os candidatos interpusessem recurso em face das questões e 
do gabarito preliminar das provas objetivas; 
 
Considerando o julgamento de todos os recursos, tempestiva 
e regularmente interpostos; 
 
Homologa o Gabarito Definitivo Oficial das Provas Objetivas, 
do Processo Seletivo N° 004/2016. 
 

Art. 1º - Segue abaixo os Gabaritos Definitivos Oficiais das Provas Objetivas do Processo Seletivo N° 
004/2016, nos termos dos quadros seguintes: 
 

 PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO 

 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  40 HORAS  

LÍNGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA CONHECIMENTOS GERAIS 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

C C A D B C D B C B D A 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 

D A B A B D C D D A D B B 

 
 
CARGO: ODONTÓLOGO –  20 HORAS 

LÍNGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA CONHECIMENTOS GERAIS 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

A B B A B A D C B A D C 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 

C A D A D C D B D A C D C 

 
Art. 2º - As questões ANULADAS (X), na correção eletrônica da prova objetiva, em audiência pública, as 
mesmas serão consideradas como corretas para todos os concorrentes, independentemente do que 
estiver anotado no cartão de respostas do referido cargo. 
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Art. 3º - As questões que tiveram o gabarito alterado, para melhor compreensão, também estão 
destacadas [   ]  nos quadros do Gabarito Definitivo acima. 

Art. 4º - Esta homologação definitiva da publicação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba/SC, 14 de junho de 2016. 

 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 

Prefeito Municipal 

 


